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IO presenta convénio tem por ob
jetivo 'Fomover o contínuo desen -

I volvime. do sistema da meios de
í comunicação audiovisual do Ministg_
j rio da Educação e Cultura (Ministé_
i rio), na forma prevista no oonvê -
I nio datado de 30 de junho de 1Ç61,
I entre o Ministério e a "United
> States Opezations Mission" (Ponto
> IV) no Brasil, órgão substituído

Ípela atual "United States A. I. D,
Mission to Brazil" (USAID/Brazil).
Os

■ nho de 1961, acima referido,
necam en vigor, com exceção das mo_
dificaçoes mais adiante introduzi--
das, e que são as que prevalecem
de agora em diante.

The purpose of this agreement is
to provide for the continued develop--
ment of th® inicatrons Media.
System of the Miniatry of Educati
and Culture (the Ministry) as fore--
seen in the Agreeaient dated 30 June.
1961, between the Ministry and the
United States Operations Mission,
predecessor to the United States
A,I. D, Mission to Brazil (USAID/
Brazil), The provisíons of th®
Agreement signed on June 30, 1961
remain in effect except as
aiodified herein.

I - CURBENT SITUATION

I SITUAÇÃO ATUAL

A recente aprovação dos planoe,
qa ' ■' ‘ ” ■ único . .
tor, os vários recursos e progra -
aas de comunicação audiovisual den_
tro do Departamento Nacional de E-
ducação (DNE), aumenta considera -
velmente as oportunidades de se e-
fetivar o desenvolvimento planeje-
do de um Sistema de Meios de Comu
nicação, Os planos do próprio Mi
nistério, de expansão destas ativi_
dades, consubstanciados na Porta -
ria Ministerial no. 143 de 14 de

I junho de 1962, exigem integral apo
io dos Centros Audiovisuais bem co
mo dos elementos do rádio, e tele
visão que compoes o Sistema.
II OBJETIVOS

W> -rh the reoently approved plan
to bring various Communications media
resources and programs together under

single unit within the Departamento
Nacional de Educação (DNE), the
opportunities for achieving planned
development of the cceu&unications
media sysleai have heen oonsiderably
enhanced. The Ministry2 ;> own plans
for expanded activities, as
refleeted ia Ministerial Portaria
143, dated June 14, 1962, will reguire
heavy support from Audio Visual
Centers and the educational radio
and TV alements comprising the
System,

II • ■ JfURPOSE

A fim de se alcançar a capacldu
de necessária de apoio audiovisual
requerida pelo DNE para a execução
do seus programas educacionais,
tornar se indispensáveis continu?

In order to aiitj.u a capacity to
provide audio—visual support needed
by DNE in the execution cf its
educational programe, further
technical assistance, ooziâsoditiBB

f Olt THE COOPEr.AHHG AGEHCV
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(da assistência técnica, materiais
ide consuiao e equipamentos, e ver
bas opera tonais suficientes» Es

! pacificar •;..it;es o órgão central e
os quatro Centros Audiovisuais a-
tualznente existentes dentro do
DNE requerem liderança, supervisão

is verbas operacionais mais adequa
idas, liberadas esn tempo oportuno.
«Hequerem mais, para eficiente ope_
ração, materiais básicos adiciona

• is e continuada assistência tècni_
ca. Os elementos do râdic e da te
levisão educativos do Sistema de
Meios de Comunicação, terão assis
tência preferencial no decorrer
dos próxiraos doze meses, princi -
palaente no que se refere â produ
ção e distribuição de materiais,
que se fará por intermédio do se
tor audiovisual do DBE»

and realistic operating budgets
are required» Specifically, the
headquartero office and the four
field Audia-Visual Centers now
exiating within the W£ oomplex
require leadership, supervision
and more timely and adequate operai—
ing budgets, For effioient operation,
they require additional basic ccr. -
modities and continuing technical
assistance» The radio and TV
elements of tha Communications
Media System will receive primary
attention during the next year
principally in the production and
distribution of materiais, through the
Audio--Viaual unit of DNEO

Os signatários do presente oon
vênio reconheceu, o valor dos ao-
demos meios de educação era massa,
na forma consignada na Ata de Bo
gotá e na Carta de Punta del Este,
a fim de se alcançar os objetivos
de desenvolvimento económico e ao
ciai da Aliança para o Progresso,
e se comprometem a trabalhar era
cooperação na seguinte base:

The parties to this Agreement
recognize the value of modern methods
of mass education, as set forth in
the Act of Bogotá and the Chárter
of Punta del Este, for the attain-
aent of eoonomic and social develop---
raent goals of the Alliance for
Progreea and pledge to work cc
operativoly cn the following basiss

III • HE-SPONS^IILIDAD^DOS^_SIGNÀ
TARIOS

A» 0 Ministério se compromete as

1) Tomar efetivo e cumprir em
relaçao a cada um dos quatro Cen
tros Audiovisuais do DBE o quadro
de pessoal aprovado nelo Processo
MEC Ko„ 28244/61.-

2) Promover uma integração mais
íntima das atividades dos Centros
Audiovisuais com as atividades edu_
cativas e de treinaaento nos Esta-

III - BESPONSIBILITIES OF THE PART1SS

A.-, The Miaistry will:
1) Authoriza and otherwise prcvide

for euch of the four field Audio
Visual Centers adequate staffs as
approved in MEC process Ko,
28244/61.,

2) Promote the closer integratio»;
of the aotivities of the AudioVisual»
Centers vi th the eduoational and
training needs of the States in v-hich

POR THE COOPE.T/.TIHG AGEHCY PO.T THE OIRECTOh. AIO
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dos em que os mesmos Centros se a—
chara locallEadoSo Será proporcio
nada para o desenvolvimento de pro.
gramas e execução de ac&edos pelos
quais outras entidades federais ,©s_
taduais e particulares participem
no âmbito local, em escala orescen_
te, dos aspectos financeiros e edu_
nacionais dos Centros AudiovisuaiSo 

the Centers are located» Leadership
will be provided in the development
and exeoution of agreeraents whereby
State and other Federal agencies
participate locally on an increasing
scale in the financial as well as
educat tonal aspects of the Centers <>

3) Proporcionar o pessoal t<Scni_
co necessário paro, lotar e fortale
cer o escritório central do Servi
ço Nacional de Educação Audiovisu
al, recentemente criado, sob a di
reção e supervisão de um técnico
era educação audiovisual em regime
de tempo integral5 entendendo— se
que tal Serviço ó agora responsâ —
vel pela coordenação, supervisão e
atuação dos recursos de comunicação
audiovisual combinados do DNE»

4) Proporcionar verbas necessá
rias para o funcionamento do escri
tório central e dos quatro Centros
Audiovisuais regionais, no montan
te indicado no Bloco 9 da primeira
folha dâste convâniOo Beste
total, será consignada a verba anu
al de CnS30,000,000 para o desenvol
vimento, manutenção e operação dos
Centros Audiovisuais regionais„

5) Proporcionar espètç«..e móveis
de escritório para os tácnicos da
USAID/Brazil que servem atvjalmente

3) Provide necessary personnel to
staff and further strengthen under
the direction of a full time Audio
visual Education Specialist, the
headquarters office of the National
Audio-Visual Education Servicea This
Service is ncw responsible for
coordination, supervision and policy
direction of the combined ccmmuni—
cations media resources of the
Departmento

4) Provide fiinds necessary for the
operation of the headquarters office
and the four regional centers
the amount shown in Block 9 of the
first sheet of this agreeraento
Cf the total,, a minimum of CcS3O,O00,00C
annually will be provided for the
further development, maintenance and
operations of the four regional
centerso

5) Make available adequato office
space for USAID/Brasil techniciuns
who are serving in an advisory
capacity to the headquarters office

FOR THE COOFERATltSG AGEHCY Fon THE DIHECTOR. AID
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como consultores técnicos junto ao
escritório central e Centros Audio
visuais nos Estadoso
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B» A USAID/Brasil se compromete as

1) Proporcionar os serviços de
produção de recursos atualmente nao
existentes no Brasil, tem como os
materiais necessários para o pleno
êxito dos objetivos desta instrumen
to, até o limite d® USS32,4Ó0 indi-
cado no Bloco 8 da folha número 1
deste convénio»

2) Segundo a sua disponibilidade
de fundos e pessoais

(a) Continuar proporcionando os
seivviços de assistência téc
nica aos Centros Audi o visua
is regionais do XteE,

(b) Proporcionar serviços de as
sistência técnica, quando so_
licitada, ao escritório cen
tral do Serviço Nacional do
Educação Audiovisual, seu di_
retor e corpo de pessoaj.

(c) Colaborar nos arranjos neces_
sârios para proporcionar
treinamento avançado em nteios
e métodos audiovisuais a téc
nicos do Ministério seleciona
dos em conjunto pelos signatâ
rios.

B„ USA.il/Brasil wills

1) Furnish necessery production
Services not currently available in
Brasil and items required for the
successful prosecution of this
work in an amount not to exseed
832,400 as indicated in Bloclr. 8
of the first sheet of this agreesent.

2) Subject to the availability
of funds and perscnnel?

(a) Continue to provida technicml
assistance servioes to the
field centers.

(b) Provide technical assistance
Services to the Director of the
National Audio-Visual Edueatien
Service and his staff as
raquirod»

(c) Assist in arranging for
advanced training of joiatiy
selected Ministry techniclana
in audic--visual methods and
media.

IV - GENERALIDADES

A„ Os signatários se empenharão em
divulgar estas atividades como parte
dos programas da Aliança para o Pro -
gresso.

IV - GENERAL

A„ The parties to this Agreement
will make every effort to publicize
this activity as a part of the
Alliance for Progress.

ron the cooperatihg agency FOil THE DIRECTOIL AID

USA.il/Brasil
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Bo The parties hereto will
provide technical assistance in
the Audio Visual field to other
educational entities as xnutually
agreed upon within the capabilities
and resources described in thrls

annex A
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Bo Os signatários prestarao as •=
ísistêneia técnica no campo audiovi=>
suai a outras entidades ©ducaciona-

í iss segundo entendimento mútuos e
j dentro das possibilidades e xecur =*
sos consignados neste acârdo»
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C„ As Disposições Gerais constan
tes dé'ste instrumento como Anexo B,
ficam incorporados e fazem parte
deste convánio,

D, Este convénio de cooperação
permanecerá em vigor até 30 de ju •=■
nho de 1963c

Agreement,

Co ®he Standard Provisions9
attached hereto as Annex B2 are
incorporated in and made part of
this Agxeemento

D, This oooperative project will
remain in force and effect until
Juae 30, 1963o

Brazilian Government
Eepresentative for
Point IV

Assinado no Blo de Janeiro em Signed in Bio de Janeiro oa
June 30, 1962O

'"^Nini Bter-Direc^or
USAID/Brazil

FOR THE COOPERATÍMG ACENCY FOR THE DIRECTOR. AID



III,ÒOM RELAÇgQ ÃO; -CJBÃTRÕ: ADDlOVlSDAt. DE VITÓRIA

a) Existe um convénio entre o Estado de Esjirito Santo,

ACALE: , f; R e o ?iEC. Foi registrado no Tribunal de Contas e pu

blicado no 1. C. ? i/uí.1 ndo?

b) 0 CAV de Vitoria esta cora a direção entregue ao Sr.

Luiz Carlos Kcskén, funcionário do SSR, a titulo precário.

necé.ssario efetivar e indicar um diretor permanente.

c) Os demais funcionários são cu do Estado ou da ACARES.

A- CI-ÍER não tem nenhum elemento : eu no Centro, com exceção do

fotografo e do datilógrafo, que se demitiram.

d) A viatura do Centro - um jeep, recebido da CNER, Rio,

em troca de uma camionete Ford doada pelo Ponto IV especifica-

mente para o Centro, estorou o motor no primeiro dia em que foi

usada c ato s^ora está fora cie serviço .por falta de recursos.pa

ra os reparos, orçados em reais de ICO mil cruzeiros.



AGENCY FOR INTERNATIONAL DEVELOPMENT
UNITED STATES OF AMERICA OPERATIONS MISSION TO BRAZIL

c/o American Embassy

Rio de Janeiro, Brazil

18 de julho de 1962

Ao Exmo .Sr.
Prof.Dr.Francisco Gama Lima Fs,
DD. Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Educaçao,
Ministério da Educaçao e Cultura,(MEC)
N E S T A

Senhor Diretor,

Pela presente tenho a honra de enca^
minhar a V.Excia. , tres exeijplares do texto do conve
nio assinado entre o Ministério da Educaçao e Cultura
e esta Missão, em data de JO de junho findo, referen
te ao sistema audiovisual do Departamento Nacional de
Educaçao.

Esclareço a V.Excia. oue,znos termos
do que ficou convencionado, esta Mj,ssao ja providen
ciou dentro da maior urgência possivel, o~"video-ta-
pe" requerido para os programas <je Educação Fundamen
tal pela televisão, sob o patrocínio da Fundação "João
Baptista do Amaral", bemzcomo a transcrição em filme
de 16 mm dos programas ja gravados e a serem gravados
dentro dessa serie.

Aproveito a oportunidade para renovar
meus protestos de elevada estima e distinta considera
ção.

Atenciosamente

Kawr^ndMJ. Tate
Chefe, Divisaa dej-íeios de

Comunicação

Tateni

Anexos



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO F. CULTURA

PROGRAMA PARA 0 MAGISTÉRIO PRIMÁRIO

CURSO DE AUDIO-VJSUAE

Divisão õe Meios de Comunicação

Missão Norte-Americana de Cooperação Técnica e
Económica

(United States A.I.D./Brazil - «PONTO IV«)

Fundagao João Baptista do Amaral

Televisão Mc - Canal 13
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO F. CULTURA

i» SàJâiixQâ s.

1.1» 0 curso tem por objetivos8
a) apresentar noções sobre a filosofia da comunicação t? suas implicações

no processo ensino-aprendizagran?
b) estabelecer critérios e desenvolver habilidades quanto a seleçâos pia

najamento e utilização de métodos e recursos audiovisuais?

c) desenvolver habilidades básicas que possibilitem» ate mesmo aos que
não têm aptidão para trabalhos manuaiss a preparação de recursos au ~

diovisunis simples.

l»2e Consistirá de quatro partes s

1) 0 problema e o processo da comunicação
2) Os meios de coiminica ção

3) A aprendizagem e os meios de coíRunicação

4) Quadro-negro

5) Flanolografo» cartas de pragas» álbum seriado
6) Gravuras e fotografias
7) Cartazes o painel didático

8) Gráficos a raapus
9) Objetos» espociaes e modelos

10) Diafilmos e diapositivos

11) Filme educativo
12) Gravações
13) Exposições
14) Dramatizações

15) Recursos da comunidade
16) Excursões escolares
17) Museus
18) Rádio e Televisão

19) Serviços Audiovisuais
20) Integração dos Recursos Audiovisuais no Currículo Escolar

.W*.. yácnfaag, staplg.a..<À<?., .Rrapamçãs
âsUlaiajlffllâ

21) letras e letreiros
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22) Processos ds cópia, ampliação s redução de ilustrações

23) Conservação de gravuras (montagem a seco)
24) ConSei>vação de gravuras (montagem a umido)
25) Corte de estencil e impressão com mimeografo portátil
26) Princípios de instalações eletricas aplicados a preparaçao de mate

riais simples

IV - Recursos Audiovisuais Aplicados ao

Ensino Elemaptgr

27) Língua Patria
28) Aritmética

29) Ciências

30) Estudos Sociais
(Ao todo 30 (trinta) aulas)

1.3. 0 curso sera apresentado pela televisão, em unidades de meia hora cada

uma*

1.4» Cada aula, ou programa, será apresentada na forma de tópicos independeu

tes, sucedendo-se porém dentro de uma continuidade lógica* C conjunto do cug

so, portanto, obsdecera a uma sistemática geral, na padrão uniforme de apre -
sentação, sem estabelecer no entanto uma continuidade muito rígida entre uma

unidade e outra.

1.5* Cada apresentação sera complementada por meio de recursos audiovisuais,

evidenciando-se a sua importância,

2» SâgP£Il£3bllâdfiâââ

2.1. 0 curso sera realizado sob a responsabilidade conjunta da Fundação Jo

ão Baptista do Amaral, da TV-Rio e da Missão Norte-Americana de Cooperação
Técnica e Economica (PontoIV) « apresenta-se como uma cooperação espontânea

ao trabalho do Ministério da Educaçao e Cultura, no âmbito do Departamento %
cional ds Educação.

2.2. A supervisão do curso cabe 00 Professor Francisco da Gama Lima Filho,-
dentro da série por ele promovida visando ao magistério de ensino primário.

2.3» 0 Sr. Gaatão Roberto Coaracy, da Di-íC, é designado Coordenador Geral do

Curso de Audio-Visuais.

2.4. A Televisão Rio, Canal 13, transmitira, em colaboração com a Fundação

João Baptista do Amaral, os programas uma vez por semana, ate o total de

trinta irradiações de meia hora cada uma. Dita transmissão e assegurada como

formula de cooperação ao plano educacional do Governo Brasileiro e sem quaifi
quer onus para os cofres públicos.
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2.5. A DJ4C fornecera as apostilas que forem necessárias cuja reprodução e dia,

tribuição poderão sor feitas pelo DNE, so julgado conveniente.

3» COWO-lggO £ CQtHBIBinrcOES 

3.1, A W-Rloj, Canal 13, contribuíra com o tempo s os encargos da transmissão
dos programas; se possível e conforme seus horários, cooperara ra cassao de

seu pessoal e equipamento para a gravação das aulas em video-tape.

3.2* A DMC fornecera o video-taps que vier a ser necessário para n gravação
dos progranas, ficando responsável pala transferência dos programas gravados

em video-tape para filmes*

3*3» »a’ão haverá qualquer encargo financeiro para o DKE do vez que ato mesmo

os professores serão indicados pela DMC em cooperação com ti íhndaçao João Bap-

tiata do Amaral.



■ ap■■..rtn^rnto Nacional de ' duceçao

'•< lo do Janeiro, 9 ;’e agosto de 196? •

•ou caro 'fectre: Professor fnria Qonet

Agrade ço»lhc a colaboração que recebi, de
sua parte quando flretor do 91~.

comunico-lhe o meu afastamento do cer-
’o, onde, no osnaço do sessenta dias, tentei lançar rw

bases para o inicio da '••oM.liaaçao Contra n Analfat» -
tisno.

Creio hav.or, na limitação do tempo, ntijj
gido o objçtlvo nue me propunha o experimentando cor «
responicr a confiança do Ministro Oliveira Brito.

■) DKT esta roestruturado e funcionan
do era novo re^ims. Welo ha duas Coordemçõest a ;lo Edjj
ç.v;.-y;. Primuria c a Aui io-Visual. Para superintender ?;sj
sa ultlraa (englobando raliotranainissõras o centros «u»
Uo^visuais), foi dooi^nado o Dr. G.r. Coaracy, “ qua
sara o .fiador ãa execução do n-ograma junto ao Ponto IV<

A mudança de ambiento cor: as situações «s
vas e a perepeotiva de ida do Dr!F: para Brasília leva -
rarn-ne, no entanto, a renuncia o que me forçou a acoi
tar isinha csntidat.ura a deputado estadual pelo P.O.C.
da Guanabara.

J

Panio-lhe tnio oadarecimentoa, renovo -
lho o meu agradecimento o a ntnha admiração.

FGLF/mq



Ministério oa educação e cuutura.

G. £1 d 1 de agosto de 1962

Diretor Geral do Departamento Nacional de Educação
Dr. G. R. Coaracy, Assistente da Coordenação Audio-Visual

Senhor Assistente:

Rogo-lhe a finesa de proceder, em entendimento com o
SIRENA, a estudos de wn novo convénio com o Ponto IV visando â
possibilidade de aquisição de uma nova transmissora para R.E. de
Brasília e à instalação do Centro de Gravação.

No pleno do SIRENA, peço seja examinada a possibili
dade de ser a Rádio d© Leopoldina, - a par de seus programas de
educação de base, - mis interessada na educação rural, em enten
dimento com a C.N.E.R.

Atenciosamente,

j

1

FGLF/aia



Dr.Francisco Gama Lima F2

9 de julho de 1962

Prezado Senhor,

Pela presente tenho azhonra de encami
nhar a V.Excia,, em original e uma copia^ o projeto
geral^do "Curso^Audiovisual para Professores pela Te
levisão", nos termos de nossas conversações anterio
res a respeito.

No que se refere a. filmagem dos progra
mas eia 16 mm, cabe-me informar que pelos estudos rea
lizados por esta Divisão, ha os seguintes pontos a
considerar:

Custo - çada programa de 30 minutos, com
quatro copias, filmado pelo processo mais
simçles, aproveitandg-se os recqrsos dis
poníveis nesta Divjsao e os estúdios da
TV Rio, custaria cerca de Cr$ 300.000;

2) Tempo - o filme constitui proçesso comple
xo, implicando em filmagem propriamente
dita, com pelo menos tres tomadas de cada
cena, revelaçao^de negativo e feitura do
respectivo copiao, corte e montagem de co
piao, montagem do negativo, e copiagem fi
nal (neste processo não se considera az
gravaçao sonora em separado, mas no pro-
pçio filme das imagens); dispondo-se dos
/técnicos requeridos,em regime de tempç in
tegrql, uma vez feita a filmagem, sera ne
cessaria pelo menos mais uma. semgna para
se ter o filme prontox em condiçoes de ser
utilizado^desde que nao ocorram contratem-

, pos.

Ora, tratando-se de trinta apresentações
ou programas, tem-se qué ozcusto de sua produção em fil
mes de 16 mm, com quatro copias, seria <|a ordem de 9 mi
Ihões de cruzeiros. Embora esta importância seja bem
modesta, tendo-se em vista o vulto do projeto e os re
sultados que se espera alcançar, o fator tempo se apre
senta como problema critjco. Considerando-se que esta
planejada uma apresentaçao semanal, e que cada programa



- 2 -

demanda pelo menos uma semana para ser^preparado em
filme, caso não haja imprevistos, os tecnicog envol
vidos neste projeto teriam que se dedicar a ele du
rante trinta semanas, ou seja, sete meses e meio,
em regime de tempo integral, deixando de lado outras
quaisqugr atividades e compromisso^. Acresce, ainda,
que sera neçessario preparar uma serie de programas
com antecedencia, antes de seu lançamento no ar, a
fim de assegurar perfeita continuidade. Isto, evi-
dentenjente, adiara o inicio do Curso, fator; que re
duzira a sua extensaOj, pois o tempo disponível se
esgota eia dezembro proximo.

~ E portanto mais aconselhável, a meu ver, a
gravaçao dos programas em "video-tape", e sua poste
rior transferencia por processo direto para a pelicu
la de 16 mm.

,A produção em "video-tape" e mais^económica
e mais rapida, põis nao depende de revelaçao, copia-
gem, montagem do copiaoze negativo, etc. Vgi sendo
concluída a medida que e realizada. Correçoes sãç
feitas na. hora, s§m maiores dificuldades. 0 emprego
de duas gu mais camaças simultaneamente,produz os
efeitos otixfíos desejáveis. Uma vez transÇerido o
programa para.filme de 16 mm, a fita magnética (video-
tape) fica liberada para novos programas.

n Assim, tomo a liberdade de sugerir a V.Excia.
que estes programas sejam gravados em "video-tape",
utilizando-se para t^nto algumas das fitas que foram
encomendades pelo acojdo recentemente assinado entre
o DKE e o Ponto IV, Este material, uma vez liberaçjo,
na forma acima mencionados ■— ainda com a colaboraçao
do "Ponto iy" — reverteria aos programas educativgs
a que especifiçamente se destina, nos termos do acordo
referido.

Para tanto, serão necessários entendimentos
com a TV Rio, Canal 13, ten<jo em vista a utilização do
seu equipamento e pessoal técnico.

0§ programas poderiam ser feitos a razão de
dois ou tresÍTsemana, num regime de urgência, 0 Çúe per
mitiria acumular de oito a doze apresentações em um
mês de atividade. Em aproximadamente tres meses, ter-
se-ia a produção completa.



Cgbe-me ainda informar a V.Excia. que, de
vido a fatores de organizaçao interna des£a Divisão
e a necessidade de jjma perfeita coordenação de re
cursos e pessoal, nao nos sera possivelAdar inicio
ao curso antes dos primeiros dias de agosto.

Aguardando um pronunçiamento de V.Excia.,
ao mesmo tempo que me coloco a sua inteira disposi
ção para outços esclarecimentos que porventura se fi
zerem necessários, aproveito a oportunidade para rei
tgrar meus protestos de elevada estima e considera
ção.

Atenciosamente,

Gastao RcdáCrto Coaragy
Assistente da Chefia da givisao de Meios

de Comunicação

Ao Exmo.Sr.
Prof. Dr.F. Gama Lima FQ
DD. Diretor Ge^al do Dept.e Nacional

de Educaçao

Anexo
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r'1 't-T<. VISáO

I - KTRCDUçãC

1.1. 0 presente plane é de iniciativa particular

da Televisão Rio, Canal V.:s como colaboração a obra

de expansão cultural do Pais.

1.2. Cera realizado com o apoio de órgãos e entida.

des oficiais e particulares, bem como de pessoas,

que desinteressadamente queiram colaborar.

1.3. a Eivisão de iíeios de Comunicação (D1ÍC) da

i-Iissao ílorte «Americana cl- Cooperação Económica e Téc

nica ("Ponto IV"), dará sua colaboração na forma de

pessoal técnico, preparo de rateriais básicos e aseis,

têneia técnica.

l.U.  A Direção Geral dó Curso será exercida pelo

Prof. Dr. Gama Lima F5.

l.p.  Os Srs.Gastão Roberto Coaracy e Homero Figuei

redo de Oliveira, da 1'MC, serão responsáveis pela coor

denação, planejamento e produção do Curso Audiovisual,

com a colaboração de professores e técnicos solicitados

a prestar seu concurso.

1.6. A TV-Hio, Canal 13, transmitirá os r-rogramas do

Curso Audiovisual, durante meia hora, uma vez por sema

na, no decorrer de seis meses. Para tanto, reservará

dia e hora certos, segundo o que for combinado oportuna

mente.

1.7. A TV-Eio, Canal 1’3, e a Fundação "João 'óaptista

do Amaral1’, farão os arranjos para o aproveitamento dos

seus recursos — materiais, equipamentos, estúdios, etc.
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que se fizerem necessários para a boa execução do

programa.

1.8. A Di-iC, por seu pessoal, preparará as aposti

las que forem necessárias ao Curso Audiovisual, des,

de que conte com a colaboração de outras entidades

para que sejam reproduzidas e impressas.

1.9» Os orgâos participantes procurarão encontrar

a melhor forma para preservar os programas, tendo em

vista sua futura utilização, ou e;n "video-tane", ou

em filmes cinematográficas de 16 mm.

1.10. Os coordenadores gerais do Curso Audiovisual,

Srs. Castão Roberto Coaracy e Homero F. de Oliveira,

deverão trabalhar eta estreito contato com o Diretor

de TV e outros técnicos da TV-Rio, em mútuo assesso-

r amento.

II - OBJETIVOS H ORGANIZAÇÃO DO

CURSO AUDIOVISUAL

2.1. 0 curso tem por objetivos:

a) apresentar noções sobre a filosofia da

comunicação e suas implicações no processo

ensino-aprendizagem;

b) estabelecer critérios e desenvolver habili

dades quanto a seleção, planejamento e uti

lização de métodos e recursos audiovisuais

c) desenvolver habilidades basicas que possi

bilitem, até mesmo aos que não têm aptidão

para trabalhos manuais, a oreparação de re

cursos audiovisuais simples.
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2.2. Consistira de quatro partes:

I - Anresentacao

1) 0 problema e o processo da comunicação

2) Os meios de comunicação

3) A aprendizagem e os meios audiovisuais

II - Meios Audiovisuais

i|.) Quadro-negro

5) Flanelógrafo, cartaz de pregas, álbum

seriado

6) Gravuras e fotografias

7) Cartazes e Painel didático

8) Gráficos e mapas

9) Objetos, espécimes e modelos

10) Diafilmes e diapositivos

11) Filme educativo

12) Gravações

13) Exposições

1U) Dramatizações

15) Recursos da comunidade

16) Excursões escolares

17) Museus

18) Radio e Televisão

19) Serviços Audiovisuais

20) Integração dos Recursos Audiovisuais

no Currículo Escolar

III - Técnicas Simules de Prenaracão

de Materiais

21) Letras e letreiros

22) Processos de copia, ampliação e redução

de ilustrações



23) Conservação de gravuras (montagem

a seco)

2À|.) Conservação de gravuras (montagem

a umido)

25) Corte de estencil e impressão com

mimeografo portátil

26) Principios de instalações elétricas

aplicados a preparaçao de mate

riais simples

IV - Recursos Audiovisuais Aplicados ao

Ensino Eleraentar

27) Lingua Patria

28) Aritmética

29) Ciências

30) Estudos Sociais

2.3* 0 curso sera apresentado pela televisão, em

unidades de meia hora cada uma.

2-.ll. Cada aula, ou programa, sera apresentada na

forma de topicos independentes, sucedendo-se porém

dentro de uma continuidade lógica. 0 conjunto do cur

so, portanto, obedecera a uma sistemática geral, um

padrão uniforme de apresentação, sem estabelecer no

entanto uma continuidade muito rigida entre uma unida

de e outra.
A*

I.5. Cada apresentaçao sera complementada por meio

de recursos audiovisuais, evidenciando-se a sua impor

tância.

GRC/mc.
Rio de Janeiro,
4 '■> 1 V,, i c>4->



ÍROBLEMAS E rdlGUriláf íi-,LATIV05-BIOS CENTRO:■ AUDIO-Vjlí UAIS DO t.-<E

I. G ■ ;■!'
a) Remes s«| de numerário p ra atender a despesos com solários

atrasados e outros co: -.prorsissos - sendo pelo menos Gr'- l.GGO.GCC ps

ra Vitori; e Cr 2.000.000 para Salvador, como recurso para aliviar

temporariamente a situação.

b) 0 aumento d® salarios de 40% tem efeito retroativo a

partir de abril do 1962?

c) Qual a autoridade p ra admitir e demitir servidores sob

contrato para os Centros .-.udiovisuais? Podem os diretores dos tea

tros fazê-lo, ou depende de consulta e anuência previa dé autorida.

de superior? Neste caso, qual a autoridade?

I1 • ttLA.G~O AO CaTiO' AUDlOVIMAL DA BAHIA

a) Diante da demissão do Prof. Joaquim Coutinho Metto da di

reção do Centro, foi designada a Prof-- Yolanda Jambeiro Gentil pa

ra responder pelo expediente. lia necessidade urgente de resolver e

esclarecer a situação nomeando-se um diretor.

b) 0 í-r. Governador, da Bahia, solicitou ao Sr. Ministro da

Educação esclarecimentos sobre a exoneração do i-rof.Joaquim Couti

nho Netto, não tendo recebido resposta.

c) 0 Governo da Bahia contribuiu apenas 200.000 cruzeiros,

do total de 2 milhões a que se havia comirometido em convénio com

o MEC. há ligação deste f, to com o relatado no item” b”, acima?

d) 0 convénio referido acima no item "c", foi registrado no

Tribunal de Contas? Foi jublicado no D. 0. ? Quando?

e) A bolsista Vera Rocha, em Montevideo,com passagem paga

pelo Estado (não esTeclficamente, mas com o adiantamento de

Cro 200.000 já mencionado - item ”c”, acima), teve suspensa a gra

tificação de CrOb.COO que lhe era paga pela CNER? Qual a razão?



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO F. CULTURA

Ij^-_Itó£oâHçãa

1» Os signatários deste documento ©xplicitaiaonte reconhecem o propojj

derante papel dos modernos meios d© educação em massa, na forma consignada pela

"Ata do Bogotá”, a fim de se alcançar os objetivos de desenvolvimento economieo

e social preconizados pela "Aliança Para o Progresso";

2» A recente aprovação dos planos do Ministério da Educaçao e Cultu
ra, doravante denominado Ministério, os quais visam a reunir em um unico setor,

ou comando, os vários recursos e programas de comunicação audiovisual do Depar

tamento Nacional de Educação, doravante denominado D NE, aumenta consideravelmejj

te a oportunidade de se efetivar o desenvolvimento planificado do um "Sistema de
Meios de Comunicação" dentro da estrutura do Ministérios

3o Os planos do proprio Ministério, do expansão destas atividades ,

consubstanciados na Portaria Ministerial 143 do 14 do junho de 1962, exigem o

intogral apoio dos Centros Audiovisuais regionais do DNE, bera como dos oleraen -
tos de televisão, radio e cinema educativos que completam o "Sistema"?

4» A fira de s© alcançar a capacidad© necessária que conduza a um efe

tivo apoio audiovisual aos programas educacionais do DNE, tornam-se necessários
materiais de consumo e equipamentos, continuada assistência técnica, verbas ope

racionais suficientes e pessoal especializado; ou seja, especificamsnte, o or-
gão central coordenador das atividades audiovisuais e os Centros regionais atu

almente existentes dentro da estrutura do DNE necessitam de liderança efetiva,
supervisão coordenada, verbas operacionais adequadas o oportunas, pessoal tecn^
co com treinamento especializado, assistência técnica específica e materiais b£

sicos ds produção e utilização de recursos audiovisuais para desempenhar efeti

va e eficientemente suas funções;

5» Em vista de acima exposto, os signatários deste instrumento, re -
presentando de um lado o Ministério da Educação e Cultura dos Estados Unidos do

Brasil e, de outro, o Governo dos Estados Unidos da America do Norte, represen
tado pela Missão Norte-Americana d© Cooperação Técnica e Economica no Brasil

("United States Agency for International Development Mission to Brazil"), dora
vante denominada US A.I.D./Brazil,

RESOLVEM:

a) firmar o presente convénio com o objetivo d® promover o contí
nuo desenvolvimento do "Sistema de Meios de Comunicação Audiovisual” do Ministá
rio, na forma prevista no convénio datado de 30 de junho de 1961, sob número
512-96-O3S-AV-1, entre o Ministério e a "United States Operations Mission" ("Poj;

to IV") no Brasil, orgão do Governo dos Estados Unidos da America substituído pg
la atual US A.I.D./Brazll;
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b) manter em vigor os termos do convénio de 30 de junho de 1961, a
cima referido, com exceção dos aspectos que forem afetados pelas modificações

mais adiante especificadas, as quais passam a prevalecer de agora em diante anu

lando os termos do convénio anterior que as contrariem?

c) dentro deste esquema, atender prioritariamente ao radio e a te

levisão educativos como elementos do "Sistema de Meios de Comunicação1' referido,
orincipalmente no que se refere a produção e distribuição de materiais»

II - Responsabilidades dos Signatários

A. 0 Ministério, segundo suas disponibilidades de verbas e pessoal, se

compromete as

1. Tornar efetivo e cumprir era relação a cada um dos quatro Cen -

tros Audiovisuais regionais do DNE o quadro de pessoal aprovado pslo Processo
MEC N.28244/615

2. Promover uma integração mais íntima das atividades dos Centros

Audiovisuais regionais com as atividades educativas o de treinamento nos Esta -

dos em que se acham localizados, assumindo a liderança neste campo por meio da
promoção de acordos e convénios pelos quais outras entidades federais, estadu -

ais e particulares participem, em escala crescente no âmbito local, dos aspec -

tos financeiros ® educacionais dos referidos Centros?

3» Proporcionar o pessoal técnico necessário para lotar e fortale
cer o escritório central da Coordenação Audio-Visual recantemente criada no De
partamento Nacional de Educação, responsável pela supervisão e atuação no que

se refere aos recursos de comunicação audiovisual;

4» Proporcionar as verbas necessárias para o funcionamento do es

critório central e dos quatro Centros Audiovisuais regionais, e do SIRENA, no
montante indicado no Bloco 9 da primeira folha deste convénio.

5» Proporcionar espaço e moveis e utensílios de escritório para os

técnicos da TJS A.I.D./Brazil que servem atualmente como consultores técnicos jun

to aos Centros Audiovisuais regionais, e que porventura venham a servir como cqg

sultores junto ao escritório central.

B. A US A»I.D./Brazil, segundo suas disponibilidades d© verbas e pe&

soai se compromete as

1. Continuar proporcionando os serviços de assistência técnica
A A

aos Centros Audiovisuais regionais do DNE, nos termos do convénio acima mencio

nado de 30 de junho de 1961;

2. Proporcionar serviços de assistência técnica, caso solicitada,
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ao escritório central da Coordenação Audio-Visual, através do Diretor Gorai do
Diffi;

3. Cooperar para o treinamento avançado em meios e métodos audio
visuais de técnicos do Ministério, selecionados em conjunto pelos signatários?

4» Proporcionar os serviços de produção de recursos atualmente nao

existentes no Brasil, bem como os materiais necessários parra o pleno exito dos

objetivos deste instrumento, dentro dos limites das verbas indicadas no Bloco 8

da primeira folha deste instrumento»

III •* Generalidades

1. Og signatários so comprometem a dar a maia ampla divulgação a

estas atividades, cotio parte dos programas da "Aliança Para o Progresso".

2. As "Disposições Gerais", que constituem o Anoxo B dêste instrjj

mento, ficam incorporadas e fazem parte integrante deste convénio.

3. 0 presente convénio entrará em vigor na data de sua assinatura,
com duração até 30 de junho de 1963»

Assinado no Rio de Janeiro, cm de junho de 1962.

Ministério da Educação e Cultura

Diretor Geral do Departamento Nacional de Educação

Representante do Governo Brasileiro Junto ao "Ponto IV"
Ministro-Diretor da BB A.I.D./Brazil



AGENCy FOR INTERNATIONAL DEVELOPMENT
UNITED STATES OF AMERICA OPERATIONS M1SSION TO BRAZIL

c/o American Embassy

Rio de Janeiro, Brazil

18 de julho de 1962

Senhor Diretor Geral,

Nos termos do convénio de 30 de
junho Ultimo entre o Ministério da Educação e Cultu
ra e a_,Missão Norte-Americana de Cooperação Econômi
ca e Técnica ("Ponto IV"), e segundo nossos recen -
tes entendimentos verbais, tenho a honra de comuni
car a V. Excia. que a partir desta data o Sr. Gastão
Roberto Coaracy, Assistente desta Chefia, fica à dis
posição do Departamento Nacional de Educação na -qua
lidade de assessor técnico em recursos audiovisuais
desta Missão junto ao DNE, sem prejuizo dos direitos
e prerrogativas do cargo que ocupa, nesta Missão.

Na certeza de que
contribuirá para o desenvolvimento do
visual do DNE, subscrevo-me renovando
de elevada estima e consideração.

esta indicação
sistema audio-
meus protestos

Atenciosamente,

Chefe
Lav7rence\tJ. Tate?
, Divisão de Meios de

Comunicação

Ao
Exmo. Sr.
Prof. Dr. Francisco Gama Lima F£,
DD. Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Educação,
Ministério da Educação e Cultura (MEC)
Nesta



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n9 J7 de 18 de julho de 19Ô2

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e de acordo com o §
22 do Art. 72 da Portaria Ministerial, n2 1/4.5, de 1Z1 de junho

de 1962,

R E S 0 L V E, devidamente autorizado pelo

Sr. Sub-Secretario da Educaçao e Cultura, designar o Dr. CAS
TÃO ROBERTO COARACY, posto à disposição deste Ministério pela

Missão Norte Americana de Cooperação Economica e Técnica no

Brasil (PONTO IV), para, sem prejuízo das vantagens do cargo

de Chefia da Divisão de Meios de Comunicação do referido or-
gao, exercer as funções de Assistente da Coordenação Áudio V_i_

suai da Mobilização Nacional Contra o Analfabetismo, sem onus
para a mesma.

a.) Francisco da Gama Lima Filho

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

WMffl HM K EW®
i^gistrado a fls. . JqQ j/ 0'0 livro corirpclerla

d^..\AAXL\A). fls
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